L E I   N.º   4 4 0,    de   16/06/73

Autoriza o Executivo  Municipal a firmar convênio com a CARPE para construção do prédio da Escola Estadual São Sebastião de Timóteo, abre crédito adicional especial e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Timóteo Decretou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte L E I:-

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a firmar convênio com a Comissão de Construção, Ampliação e Reconstrução dos prédios Escolares do Estado – CARPE, para construção do prédio da Escola São Sebastião de Timóteo, de conformidade com o projeto padrão do curso médio de 10 salas de aula.

Art. 2º - Fica autorizada a abertura de crédito adicional especial de Cr$-650.000,00 (seiscentos e cinqüenta mil cruzeiros), para a execução da presente Lei, à seguinte dotação orçamentária: 4.1.1.0.62 – Construção do prédio da Escola Estadual São Sebastião.

Art. 3º - Fica o Executivo Municipal autorizado a cancelar a importância correspondente ao crédito adicional especial constante do artigo anterior, podendo, anular, total ou parcialmente, despesa consideradas desnecessárias ou adiáveis  do orçamento vigente,  nos termos do art.  43 e seus parágrafos da Lei Federal n.º 4.320,  de  17/03/64.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 16 de junho de 1.973.

JÉSUS MARTINS DE ASSIS

Prefeito Municipal

JADIR DE ARAÚJO CASTRO

Secretário da Fazenda

